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ANEXO V 

MODELO PARA OS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS    

ORIUNDOS DESTE CREDENCIAMENTO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  CELEBRADO ENTRE 

O [CREDENCIANTE/ CONTRATANTE}   E   A   EMPRESA 

[CREDENCIADA/CONTRATADA] NOS TERMOS DO EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 10/2026 DO CONSÓRCIO AMESP. 

 

Pelo presente Contrato de Prestação de Serviços, de  um lado  o CREDENCIANTE 

CONTRATANTE], inscrito no CNPJ sob o nº [CNPJ DO CONTRATANTE], com sede na 

[ENDEREÇO DO CONTRATANTE], em [MUNICÍPIO DO CONTRATANTE], neste ato 

representado pelo Senhor [NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL CONTRATANTE], 

[NACIONALIDADE], [CARGO], doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

a empresa [CREDENCIADA/CONTRATADA], situada [ENDEREÇO DA EMPRESA], no 

município de [MUNICÍPIO DA EMPRESA], inscrita no CNPJ/MF sob nº [CNPJ DA 

EMPRESA], neste ato representada pelo seu representante legal, Senhor [NOME DO 

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA], doravante denominada CONTRATADA, tem entre 

si justo e contratado o fornecimento, objeto da cláusula primeira deste contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

E/OU ARQUITETURA EM GERAL, PARA AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS QUE 

COMPÕEM O CONSÓRCIO AMESP – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ, conforme especificações e condições descritas no 

Termo de Referência e demais disposições do Credenciamento nº 01/2026, por 

INEXIGILIBIDADE DE LICITAÇÃO. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ESCOPO DO FORNECIMENTO 
 

2.1. A [CREDENCIADA/CONTRATADA] compromete-se a prestar os SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA EM GERAL, para atendimento das demandas do 

[CREDENCIANTE/CONTRATANTE] constantes do orçamento elaborado e devidamente 

aprovado - utilizando-se como base de referência de preços as tabelas de nº 1 a nº 9 (Anexo 

A) do ANEXO I - Termo de Referência que compõem o Credenciamento nº 01/2026 - acostado 

a este contrato como anexo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será empenhada 

na dotação orçamentária do [CREDENCIANTE/ CONTRATANTE], conforme abaixo 

especificado: 

[ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO DA DESPESA – FICHA/CÓDIGOS] 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 
 

4.1. A CREDENCIADA/CONTRATADA poderá ser convocada a firmar o Contrato no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar da convocação expedida pelo CREDENCIANTE/ 

CONTRATANTE, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito. 

4.2. O contrato terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA – VALOR DO CONTRATO 

5.1. Pela prestação dos serviços, objeto do presente Contrato – constantes do orçamento 

aprovado acostado a este contrato, o CREDENCIANTE/CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA/CREDENCIADA, o valor correspondente aos serviços efetivamente 

prestados, entregues e aprovados, na conformidade das Cláusulas Primeira e Segunda do 

presente contrato. 

5.2. O valor de referência para o fornecimento objeto deste Contrato é de R$ XXXXXXXXXX  

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o total do fornecimento 

dos itens descritos na proposta/orçamento apresentada pela CREDENCIADA/CONTRATADA  

e devidamente aprovada pelo CREDENCIANTE/CONTRATANTE e que integra o presente 

Contrato no ANEXO I - SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

CLÁUSULA SEXTA – DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

6.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de acordo com 

o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes (devidamente aprovado e 

assinado pelas partes) e com a Ordem de Serviço (OS)  ou Autorização de Fornecimento (AF) 

recebida pela CREDENCIADA/CONTRATADA, devendo ser aferidas por funcionário a ser 

formalmente indicado pela CREDENCIANTE/CONTRATANTE. 

6.2. Caberá, ao CREDENCIANTE/CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias contados a 

partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar – justificadamente – sobre o 

seu aceite ou verificação de irregularidades, e os pagamentos serão processados em até no 
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máximo 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal emitida diretamente em favor do 

CREDENCIANTE/CONTRATANTE, solicitante do serviço. 

6.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será 

efetuado após as devidas correções, dispondo o CREDENCIANTE/CONTRATANTE do prazo 

estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida. 

6.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de Orçamento, 

composto dos valores pertinentes aos Serviços executados, de acordo com os Preços 

Unitários da Planilha de Orçamento anexa (ANEXO I - SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS) 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 

7.1. Os pagamentos serão processados e efetuados em até – no máximo - 15 (quinze) dias 

corridos, contados da data de liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que 

atendidas às condições previstas no Credenciamento nº 01/2026, seus anexos e demais 

documentos que o compõem, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela 

CREDENCIADA/ CONTRATADA.  

7.2. O CREDENCIANTE/CONTRATANTE pagará à CREDENCIADA/CONTRATADA pelos 

serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada 

a incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica expressamente 

estabelecido que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 

a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas 

Normas indicadas no Credenciamento nº 01/2026, e demais documentos que o compõem, 

constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

7.3. Todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, taxas e emolumentos que recaírem 

sobre o contrato, correrão por conta da CREDENCIADA/CONTRATADA. 

7.4. A retenção do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN, obedecerá a 

legislação do CREDENCIANTE/CONTRATANTE, que deverá encaminhar para a 

CREDENCIADA/CONTRATADA o referido comprovante da retenção.  

7.5. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 

origem à aplicação da penalidade. 

7.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE 

encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. 
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7.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 

prestação em atraso. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
 

8.1. Os preços ofertados e contratados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 

CREDENCIADA/CONTRATADA, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que 

recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua 

execução. 

8.2. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano. 

8.2.1. Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses, em 

conformidade com a variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 

calculado e divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando a data de apresentação da proposta. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA/CONTRATADA 
 

9.1. Além das obrigações previstas no Credenciamento nº 01/2026, seus Anexos, demais 

documentos que o compõem e legislação aplicável, a CREDENCIADA/CONTRATADA 

deverá: 

9.1.1. Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às 

penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 

9.1.2. Prestar o serviço, no prazo estabelecido, entregando a nota fiscal/fatura, devidamente 

conferida e corretamente preenchida, segundo discriminação do objeto constante na 

Nota de Autorização de Serviço. 

9.1.3. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação da licitação. 

9.1.4. Caso seja necessário ou de interesse da CREDENCIADA/CONTRATADA, efetuar 

vistoria nos locais onde serão executados os serviços, a visita técnica deverá ser 

agendada junto ao representante do CREDENCIANTE/CONTRATANTE. 

9.1.5. A finalidade da visita é o conhecimento do local, das variáveis que pode ser um 

empecilho na realização do mesmo e das condições em que os serviços serão 

prestados, bem como demais esclarecimentos que a CREDENCIADA/CONTRATADA 

julgar necessários para a futura execução do objeto. 
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9.1.6. Fornecer mão de obra qualificada, materiais e equipamentos necessários para a 

completa execução dos serviços, devendo entregar todo o material pronto e editado, 

no prazo estabelecido nas condições de prestação dos serviços. 

9.1.7. A CREDENCIADA/CONTRATADA deverá disponibilizar mão-de-obra com 

qualificação para a execução dos serviços descritos no Termo de Referência. 

9.1.8. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados/colaboradores/contratados que 

irão prestar os serviços encaminhando elementos portadores de atestados de boa 

conduta e demais referências;  

9.1.9. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 

incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços. 

9.1.10. Manter, durante toda a vigência da licitação compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.1.11. Prestar os serviços observando os demais encargos e responsabilidades cabíveis. 

9.1.12. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CREDENCIANTE/ 

CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações. 

9.1.13. Comunicar imediatamente ao CREDENCIANTE/CONTRATANTE qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários para o 

recebimento de correspondências. 

9.1.14. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que 

será exercida pela CREDENCIANTE/CONTRATANTE do serviço. 

9.1.15. Indenizar terceiros e/ou o CREDENCIANTE/CONTRATANTE, mesmo em caso de 

ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes. 

9.1.16. Solicitar ao CREDENCIANTE/CONTRATANTE, em tempo hábil, quaisquer 

informações ou esclarecimentos que julgar necessários, que possam vir a 

comprometer a execução do objeto contratual. 

9.1.17. Responsabilizarem-se por danos causados diretamente ao CREDENCIANTE/ 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 

prestação do serviço. 

9.1.18. Reunir com o CREDENCIANTE/CONTRATANTE, sempre que solicitado, por meio do 
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preposto formalmente indicado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da solicitação, 

para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE/CONTRATANTE 
 

10.1. Além das obrigações previstas no Credenciamento nº 01/2026, seus anexos, demais 

documentos que o compõem, e legislação aplicável, a CREDENCIANTE/CONTRATANTE 

deverá: 
 

10.1.1. Prestar todas as informações necessárias ao desenvolvimento dos serviços, bem 

como os esclarecimentos posteriores que venham a ser solicitados pela 

CREDENCIADA/CONTRATADA. 

10.1.2. Aprovar o orçamento repassado pela CREDENCIADA/CONTRATADA, elaborar o 

contrato incluindo este orçamento como parte integrante do mesmo como ANEXO I – 

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS e emitir a Ordem de Serviço ou a Autorização de 

Fornecimento anteriormente à execução dos serviços. 

10.1.3. Indicar – formalmente – servidor capacitado para acompanhar, fiscalizar e receber os 

serviços contratados. 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar, com rigor, o cumprimento do objeto desta contratação, a fim 

de que os serviços sejam realizados com eficiência. 

10.1.5. Dar ciência à CREDENCIADA/CONTRATADA imediatamente sobre qualquer 

anormalidade que verificar na execução do contrato e indicar os procedimentos 

necessários ao seu correto cumprimento. 

10.1.6. Verificar, ao receber a Nota Fiscal eletrônica, se os valores cobrados pela 

CREDENCIADA/CONTRATADA estão de acordo com o preço fixado pelo 

Credenciamento nº 01/2026 do CONSÓRCIO AMESP. 

10.1.7. Caberá ao responsável pela solicitação do CREDENCIANTE/CONTRATANTE o 

repasse prévio à CREDENCIADA/CONTRATADA, por escrito, de todas as 

orientações, artes e recomendações necessárias, para o cumprimento do objeto em 

conformidade com este Contrato. 

10.1.8. Efetuar pagamento à CREDENCIADA/CONTRATADA de acordo com as condições de 

preço e prazo estabelecidas no Credenciamento nº 01/2026, seus anexos, demais 

documentos que o compõem e neste contrato dele oriundo. 

10.1.9. Notificar a CREDENCIADA/CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir quaisquer 

irregularidades observadas na execução do objeto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As penalidades contratuais serão na conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021, dispostas principalmente nos art. 155 a 163, que seguidos todos os 

procedimentos adequados de instauração, contraditório, ampla defesa, decisão motivada, 

base de cálculo das multas etc, serão aplicadas quando o CREDENCIADO/CONTRATADO 

descumprir as obrigações legais, editalícias ou contratuais, ou praticar atos ilícitos podendo 

culminar em advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o CONSÓRCIO AMESP e 

municípios integrantes. 

11.2. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas neste instrumento, a 

CREDENCIADA/CONTRATADA fica sujeita - garantida a defesa prévia - às sanções, sem 

prejuízo  da aplicação de outras penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

11.3. A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento 

de contratar com a CREDENCIANTE/CONTRATANTE serão aplicadas nas hipóteses dos 

ilícitos previstos na legislação aplicável ao caso. 

11.4. A sanção administrativa de declaração de inidoneidade será aplicada nas hipóteses 

dos ilícitos previstos nos incisos na legislação aplicável ao caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
 
 

12.1. Fica eleito, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 

quaisquer questões de conflito ou litígio oriundas deste Edital de Credenciamento e/ou dos 

contratos dele originados, inclusive no tocante à sua interpretação ou execução, será 

definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 

1996, por meio da da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho de Engenharia e 

Agronomia de Minas Gerais – CMA/CREA-MG, localizada na Avenida Álvares Cabral, nº 

1.600, bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG - CEP: 30.170-917, e em conformidade 

com o seu Regulamento de Arbitragem. Com a opção da inserção da presente cláusula neste 

Edital de Credenciamento e – necessariamente – em todos os contratos dele originados, as 

partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressamente, 

com os seus termos”.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1. Aplica-se ao presente Contrato, oriundo do Credenciamento nº 01/2026 as disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 de 1 de abril de 2021, bem como as disposições 

complementares vigentes. 
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13.1.1. Constituirá parte integrante do presente contrato; guardadas as necessárias 

conformidades, independente de transcrição ou referência todos os documentos 

constantes do processo de Credenciamento nº 01/2026, oriundo do Processo 

Administrativo nº 04/2026.  

13.2. O Contrato regular-se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução ou 

rescisão, pelas disposições consoante com o previsto no inciso XLIII do art. 6º, no inciso IV 

do art. 74, no inciso I do art. 78 e no inciso I do art. 79, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

e demais legislações aplicáveis, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições 

continas no Credenciamento nº 01/2026 e demais documentos que o compõem e pelos 

preceitos do direito público. 

 

 

E, para firmeza do ajustado e contratado é lavrado o presente contrato, para um só efeito, o 

qual depois de lido e achado conforme, vai digitalmente assinado pelas partes contratantes. 

 

LOCAL E DATA.  

 

 

Assinatura Digital 

CREDENCIANTE/CONTRATANTE 
 (Responsável) 

 

Assinatura Digital 

CREDENCIADA/CONTRATADA 
(Representante legal) 

 

  



  

 
Rua Comendador José Garcia, 774 – Saudade Bom Jesus, Pouso Alegre – MG, CEP 37553-442  

 P
á

g
in

a
: 

 9
/?

 

ANEXO I 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

[ INSERIR PLANILHA OFERTADA PELA CREDENCIADA/CONTRATADA E ACEITA PELA 

CREDENCIANTE/CONTRATANTE DOS SERVIÇOS CONTRADOS] 

 

 
 
 
 
 
 


